
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2016 

(Do Sr. MAURO LOPES) 
 
 

Dá nova redação a dispositivos do art. 
790, 790-B, 844 e 899 e acrescenta um art. 
844-A à Consolidação das Leis do Trabalho 
para dispor sobre processo do trabalho. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 790.................................................... 

................................................................. 

§ 4º A parte contrária poderá oferecer impugnação à 

concessão do benefício da justiça gratuita na contestação que, se 

revogado, resultará no pagamento das despesas processuais que 

tiverem sido deixadas de adiantar. 

§ 5º Se ficar comprovada a má-fé, além do pagamento das 

despesas processuais, o beneficiário pagará até o décuplo desse 

valor a título de multa, que será revertida em benefício do Tesouro 

Nacional, podendo ser inscrita em dívida ativa.” (NR) 

 

“Art. 790-B. .................................................................... 

§ 1º Tratando-se a parte sucumbente de beneficiário da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão pagos pelo Tribunal Regional 
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do Trabalho a que a Vara do Trabalho estiver vinculado, nos termos 

previstos em resolução do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho. 

§ 2º Tratando-se de empregado que não tenha obtido o 

benefício da justiça gratuita ou isenção do pagamento dos 

honorários periciais, o sindicato que houver intervindo no processo 

responderá solidariamente pelo pagamento dos honorários.” (NR) 

 

“Art. 844. ........................................................... 

.......................................................................... 

§ 2º A reapresentação de reclamação objeto de arquivamento 

somente poderá ser efetuada uma única vez, mediante a 

comprovação de recolhimento das custas processuais relativas à 

reclamação arquivada.” (NR) 

 

“Art. 844-A. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 

844 se: 

I – havendo pluralidade de réus, algum contestar a ação; 

II – as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem 

inverossímeis ou estiverem em contradição com provas constante 

dos autos.”  

 

“Art. 899. ............................................................................. 

........................................................................................ 
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§ 4º O depósito de que tratam os parágrafos 1º e 2º será feito 

em conta vinculada ao juízo e a ele será aplicado o mesmo índice de 

atualização que corrige o débito trabalhista. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revogam-se o art. 732 e o § 5º do art. 899 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada há mais 

de setenta anos, traz inúmeros dispositivos que já estão anacrônicos, 

merecendo um novo tratamento. 

Em que pese a necessidade de uma revisão geral desse 

dispositivo legal, entendemos que alguns aspectos pontuais podem ser 

abordados, razão pela qual estamos apresentando o presente projeto com 

modificações na parte relativa ao processo do trabalho. 

A parte final do § 3º do art. 790 permite a concessão do 

benefício da justiça gratuita aos que percebam salário igual ou acima do dobro 

do salário mínimo mediante declaração de que não têm condições de pagar as 

custas processuais sem prejudicar o próprio sustento ou de sua família. 

Essa declaração decorre da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 

1983, que dispõe sobre a prova documental, segundo a qual “a declaração 

destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou 

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira” (art. 

1º). A lei exige, ainda, que da declaração deve constar expressamente a 

responsabilidade do declarante (art. 3º) o qual, se ela for comprovadamente 
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falsa, estará sujeito “às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 

legislação aplicável” (art. 2º). 

Sabemos que o Código de Processo Civil é aplicado 

subsidiariamente à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. No entanto 

entendemos que se mostra adequada a inclusão da possibilidade de 

impugnação da declaração de pobreza, com o consequente pagamento das 

despesas processuais, além do pagamento de multa, se ficar comprovada a 

má-fé do requerente, na própria CLT, como forma de desestimular tentativas de 

burla à legislação. 

O projeto propõe a inclusão de dois parágrafos ao art. 790-B da 

CLT. 

O § 1º estabelece que, quando o sucumbente for beneficiário 

da justiça gratuita, os eventuais honorários periciais deverão ser pagos pelo 

Tribunal Regional do Trabalho ao qual esteja vinculada a Vara do Trabalho que 

prolatou a decisão. 

Quanto a esse tema, vigora a Súmula nº 457 do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que prevê que “a União é responsável pelo 

pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente no objeto da 

perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o 

procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT”. 

Para o cumprimento dessa determinação, o art. 1º da citada 

Resolução nº 66, de 2010, dispõe que “os Tribunais Regionais do Trabalho 

deverão destinar recursos orçamentários para (...) o pagamento de honorários 

periciais, sempre que à parte sucumbente na pretensão for concedido o 

benefício da justiça gratuita”. 

A redação que se pretende incluir na CLT com o § 1º, portanto, 

já é aplicada pelo Judiciário Trabalhista.  
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Ocorre que essa determinação se dá no âmbito de uma mera 

resolução. Queremos com o presente projeto alçar o dispositivo ao nível de 

legislação ordinária para lhe dar maior eficácia. 

O § 2º, por sua vez, pretende imputar ao sindicato que intervier 

na ação como representante do reclamante que não seja beneficiário da justiça 

gratuita a responsabilidade solidária pelo pagamento dos honorários periciais 

na sucumbência. 

A CLT já prevê a responsabilidade solidária do sindicato pelo 

pagamento das custas processuais nessa situação (§ 1º do art. 790). Ocorre 

que os gastos com o pagamento de honorários periciais, embora tenham 

natureza de despesas processuais, não compõem as custas do processo. 

Assim, a sugestão apenas dará tratamento igual às situações descritas. 

Estamos acrescentando, também, um § 2º ao art. 844 para 

dispor que a reclamação arquivada somente poderá ser reapresentada uma 

única vez e desde que haja a comprovação de recolhimentos das custas 

processuais relativas à reclamação anteriormente arquivada. 

O objetivo é não apenar o reclamado pela negligência 

demonstrada pelo reclamante, permitindo-se que a reclamação seja 

reapresentada indefinidamente. Ressalte-se que o art. 732 já pune o 

reclamante que deu causa por duas vezes ao arquivamento da reclamação 

com a suspensão do seu direito de reclamar por seis meses. 

A partir de agora, em vez de suspensão do direito de reclamar 

por seis meses, o reclamante estará impedido de reapresentá-la uma terceira 

vez. 

Essa linha de ação já é adotada no novo Código de Processo 

Civil quando estabelece que “se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a 

sentença fundada em abandono da causa, não poderá propor nova ação contra 

o réu com o mesmo objeto” (§ 3º do art. 486). 
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Além disso, para que a reclamação seja reapresentada, o 

reclamante terá que comprovar o recolhimento das custas processuais relativas 

à reclamação arquivada. Esse dispositivo igualmente já consta do novo CPC (§ 

2º do art. 486). 

Outrossim, para que não haja conflitos dentro do mesmo 

ordenamento jurídico, estamos revogando o art. 732 da CLT, pois, a partir da 

aprovação deste projeto, o reclamante negligente não poderá mais propor 

reclamação com o mesmo objeto após seis meses.  

O assunto que se pretende inserir na CLT por intermédio do 

art. 844-A já está contemplado no novo CPC e a nossa intenção é a de reforçar 

a sua aplicação no processo trabalhista. 

Quanto ao art. 899, a sugestão é para se alterar o § 4º fazendo 

com que o depósito recursal seja depositado em uma conta vinculada ao juízo, 

aplicando-se lhe o mesmo índice de atualização dos débitos trabalhistas. Hoje 

a CLT prevê que o depósito seja feito na conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço – FGTS em nome do empregado.  

Com essa mudança do § 4º, propõe-se a revogação do § 5º do 

mesmo artigo, o qual se refere ao depósito de empregado que ainda não tenha 

conta em seu nome, que também é feito no FGTS. 

A questão que envolve a presente sugestão é o fato de que, 

atualmente, temos índices de atualização distintos para corrigir o crédito devido 

ao empregado e o depósito recursal. Com efeito, o valor da condenação é 

corrigido levando-se em conta o Índice de Preços ao Consumidor Amplo-

Especial (IPCA-E) mais juros de 1% ao mês. Já o depósito recursal, por sua 

vez, é corrigido nos moldes do FGTS, ou seja, Taxa Referencial mais juros de 

3% ao ano. Com isso, temos que o valor da condenação sofrerá uma correção 

muito superior ao depósito recursal. 

A nossa sugestão é no sentido de que a correção aplicada ao 

crédito devido ao empregado seja a mesma aplicada ao depósito recursal. 
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Essa medida não trará qualquer prejuízo ao empregado, visto 

que o valor de correção do crédito não sofrerá mudança. Por outro lado, trará 

um impacto financeiro favorável ao empregador, que tem que custear a 

diferença entre o valor do depósito recursal e a condenação, caso o seu 

recurso não seja provido. É, portanto, uma questão de justiça que as verbas 

sejam objeto de correção idêntica, para que dessa forma uma das partes 

demandantes não venha a ser privilegiada em relação à outra. 

Diante da importância das matérias aqui tratadas, estamos 

certos de contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado MAURO LOPES 
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